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204:
TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2393/2022 – JUNIOR MEIRA 

FERNANDES – CPF: 088.216.166-38 - Apreensão de veículo caminhão, marca 
Volvo, modelo NL10 310 – placa KCO 0223/SP, com encaminhamento para o Pátio de 
Apreensão de Veículos de São Bernardo do Campo - SP.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2394/2022 – MARCOS 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI – CPF: 270.472.748-12 - Apreensão de trator de 
rodas, marca Case, modelo M.A. 580 L – placa DNU 0921/SP, com encaminhamento 
para o Pátio de Apreensão de Veículos de São Bernardo do Campo - SP.

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 97, DE 29 DE JULHO DE 2022

Nos termos do Decreto Municipal nº 20.434/2018 e suas alterações, o diretor do 
Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental, no uso de suas atribuições, 
torna público que os requerentes e notificados abaixo relacionados, estão sendo 
cientificados dos prazos para apresentar documentos, das notificações e demais 
deliberações de recursos impetrados junto à Secretaria de Meio Ambiente e Proteção 
Animal.

Assunto: Prazo para atender Auto de Inspeção Ambiental:
NOME   RG/CPF/CNPJ  A. INSPEÇÃO PRAZO
CARLA CRISTINA SANTOS  621611748  6552/2022 IMEDIATO
EDGARD CARREIRO DOS SANTOS 40.083.153/0001-64 8172/2022 30 DIAS

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL
EDITAL SMA-2 Nº 30, DE 29 DE JULHO DE 2022

Em cumprimento a legislação municipal vigente, e nos termos do Decreto 
Municipal nº 20.463/2018, o diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação 
Ambiental, no uso de suas atribuições, torna público a relação de documentos e 
demais deliberações de processos que foram objeto de despachos decisórios das 
seguintes seções:

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL – SMA-202
Assunto: Deferimento de solicitação de autorização para intervenção em 

vegetação:
PROCESSO NOME/EMPRESA DOCUMENTO EMITIDO
SB 60585/2021 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANCHESTER AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 110/2022

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
São Bernardo do Campo, 29 de julho de 2022.

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

ATA DE SESSÃO
Aos oito dias do mês de junho de 2022, às 13h00, realizou-se a 6ª (sexta) reunião 

ordinária do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, do exercício 2022, na 
Pinacoteca Municipal de São Bernardo do Campo, localizada na Rua Kara nº 105, 
Jardim do Mar, previamente convocada para aprovação da ata anterior, Processos 
Câmara Técnica Recursal: SB 81063/2018 e SB 85995/2021 e assuntos gerais. A 
reunião foi iniciada pelo Presidente do Conselho, Dr. José Carlos Gobbis Pagliuca, 
com a presença dos Conselheiros Titulares: Marta Cristiane da Rocha Bello Suarez, 
Emerson Pereira, Eduardo Batistini, Márcio Koiti Takiguchi, Géslei Bonício Crociari, os 
conselheiros suplentes Laura Azevedo Duarte substituindo Florisval Moreira da Silva, 
Jorge Araújo da Silva substituindo Maurício Cardozo, Cristiane Aparecida Oliveira 
Agustinho substituindo Rodrigo Gago Freitas Vale Barbosa, Nelson Reis Claudio 
Pedroso substituindo Elaine Teixeira dos Santos, todos devidamente informados 
previamente. Conselheiros Suplentes: Paula Lopes de Araújo, Ângelo Henrique 
Bevilacqua Moreira, e Lidionete da Graça Marchiori Stano. Quórum legal. O Presidente 
iniciou a sessão com o primeiro assunto da pauta: aprovação da ata da sessão anterior, 
previamente recebida pelos conselheiros. Consultou se os conselheiros tinham algum 
questionamento ou consideração sobre a ata, não havendo manifestações, a ata foi 
aprovada por unanimidade, dispensada a leitura. Seguiu-se para o segundo item 
da pauta: Processos analisados pela Câmara Técnica Recursal: SB 81063/2018, 
relator Conselheiro Márcio Koiti Takiguchi - proferida decisão de indeferimento e SB 
85995/2021, relator Conselheiro Florisval Moreira da Silva - proferida decisão de 
indeferimento. Passou-se ao terceiro item: assuntos gerais. O Presidente falou sobre 
a Semana do Meio Ambiente, promovida pela Secretaria de Meio Ambiente e Proteção 
Animal, agradeceu a participação de alguns conselheiros no evento do dia 05 de 
junho, falou sobre as atividades realizadas no dia 06 de junho com a CETESB, Instituto 
Triângulo e a Secretaria de Educação com as Escolas Municipais, no dia 07 de junho, 
curso de ESG que aconteceu na Pinacoteca Municipal com especialistas no assunto 
e sobre a atividade Cinema Ambiental seguido de debate sobre o filme. Convidou a 
todos os presentes para participarem das atividades do dia 09 de junho no Colégio 
CAMP com o tema: Meio Ambiente e Cidadania com professores da UNIFESP e para 
a Trilha no Parque Imigrantes, no dia 10 de junho. Aberta a palavra aos presentes, 
o Conselheiro Eduardo falou sobre a Campanha Eco Óleo e a meta de arrecadação 
deste ano que é de 60 mil litros até o dia 30 de junho. O Presidente explicou que a 
Campanha do óleo é permanente, porém de 01 a 30 de junho é feita a coleta para a 
medição oficial do Guinness Book, mas que o mais importante desta campanha é o 
descarte correto do óleo de cozinha usado. O Conselheiro Jorge falou sobre a Sessão 
Solene realizada na Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no dia 06 de junho 
em comemoração ao Dia Internacional do Meio Ambiente e entrega de medalhas de 
honra ao mérito à Instituições e a pessoas que se destacaram no âmbito do meio 
ambiente no ano de 2021, a fim de valorizar e fortalecer esse trabalho. O Presidente 
apresentou a nova conselheira, Cristiane Aparecida Oliveira Agustinho, que representa 
a Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo como suplente do Conselheiro 
Dr. Rodrigo Gago e deu boas vindas. Não havendo mais manifestações, a sessão 

foi encerrada às 15h42. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que 
segue assinada por mim, Liliana Bisi Jucewicz, Secretária Executiva, e pelo Presidente 
do Conselho.

São Bernardo do Campo, 08 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA

Conselho Municipal de Meio Ambiente
Presidente

.........................................................................................................................................

Secretaria de Habitação
Gabinete do Secretário

PORTARIA G.SEHAB Nº 10, DE 27 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a   constituição  da  Comissão  de  Urbanização  e  
Legalização  –  COMUL  do Loteamento “Jardim da Represa 2”

O Secretário de Habitação, no  uso  das  suas  atribuições  conferidas  por  lei,  e 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº SB.119880/2021-66.

RESOLVE:
I- Compor a Comissão de Urbanização e Legalização – COMUL do loteamento 

“Jardim da Represa 2”, nos termos do Decreto Municipal nº 21.597, de 17 de junho 
de 2021.

II- A  COMUL  do  Loteamento  Jardim  da  Represa  2  será  composta  pelos  
membros  da  Regional  4,  conforme  designado  na  Portaria  SEHAB  nº  10,  de  30  
de  outubro  de  2019,  e  pelos representantes eleitos pela comunidade, conforme 
abaixo descrito.

1. João Santos Souza– RG nº 52.138.120-4.
2. Francisca Lucineida Eugenio – RG nº 37.845.471-7.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 27 de julho de 2022.
JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

.........................................................................................................................................

PORTARIA G.SEHAB Nº 09, DE 27 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Urbanização e 
Legalização – COMUL do Loteamento “Jardim da Represa 3”

O Secretário de Habitação, no uso das suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº SB.119882/2021-88.

RESOLVE:
I- Compor a Comissão de Urbanização e Legalização – COMUL do loteamento 

“Jardim da Represa 3” nos termos do Decreto Municipal nº 21.597, de 17 de junho de 
2021.

II-  A  COMUL  do  Loteamento  Jardim  da  Represa  3  será  composta  pelos  
membros  da  Regional  4,  conforme  designado  na  Portaria  SEHAB  nº  10,  de  
30  de  outubro  de  2019,  e pelos representantes eleitos pela comunidade, conforme 
abaixo descrito.

1. Osmano Afonso Vieira – RG nº 17.770.094-4.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 27 de julho de 2022.
JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

.........................................................................................................................................

PORTARIA G.SEHAB Nº 08, DE 22 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Urbanização e 
Legalização – COMUL do Loteamento “Jardim da Represa - Rua 
Capivari”

O Secretário de Habitação, no uso das suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº SB.119887/2021-83.

RESOLVE:
I- Compor a Comissão de Urbanização e Legalização – COMUL do loteamento 

“Jardim da Represa - Rua Capivari” nos termos do Decreto Municipal nº 21.597, de 17 
de junho de 2021.

II- A COMUL do Loteamento Jardim da Represa - Rua Capivari será composta 
pelos membros da Regional 4, conforme designado na Portaria SEHAB nº 10, de 30 
de outubro de 2019, e pelos representantes eleitos pela comunidade, conforme abaixo 
descrito.

1. Célia Aparecida dos Santos – RG nº 20.083.244-X.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 22 de julho de 2022.
JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

.........................................................................................................................................

PORTARIA G.SEHAB Nº 07, DE 22 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Urbanização e 
Legalização – COMUL do Loteamento “Jardim da Represa - Rua 
Carmem Miranda”

O Secretário de Habitação, no uso das suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº SB.119886/2021-22.

RESOLVE:
I- Compor a Comissão de Urbanização e Legalização – COMUL do loteamento 

“Jardim da Represa - Rua Carmem Miranda” nos termos do Decreto Municipal nº 
21.597, de 17 de junho de 2021.

II- A COMUL do Loteamento Jardim da Represa - Rua Carmem Miranda será 
composta pelos membros da Regional 4, conforme designado na Portaria SEHAB 
nº 10, de 30 de outubro de 2019, e pelos representantes eleitos pela comunidade, 
conforme abaixo descrito.

1. José Rodrigues Xavier – RG nº 37.806.016-8.


